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DA ESTÂNCIA TURISTICA 
DE IBITINGA 

LEI COMPLEMENTAR N° 145, DE 02. DE AGOSTO DE 2017. 

Dispõe sobre a Organização Administrativa do quadro 
de Comissionados da Prefeitura Municipal, Autarquia' 
e Fundação, e dá outras providências. 

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 4.786/2017, da Câmara Municipal, promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. Fica criado pela presente Lei Complementar o 
quadro geral de cargos de provimento em comissão e funções gratificadas da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de Ibitinga, Autarquias e Fundação. 

Art. 2°. Para fins desta Lei Complementar: cargos 
comissionados e funções gratificadas são aqueles relacionados às atividades e 
responsabilidades pela gestão e pelo assessoramento técnico-administrativo ao Prefeito, aos 
Gestores Executivos de Autarquias e Fundação e Secretários Municipais, instalados nas 
unidades organizacionais, podendo ser ocupados por pessoas pertencentes ou não ao quadro 
efetivo, desde que preencham os requisitos exigidos por lei. 
§ 1°. As nomeações para os cargos em comissão serão preferencialmente de servidores ou 
funcionários públicos efetivos, sendo obrigatória a destinação para esses casos o percentual 
mínimo de 10% (dez por cento) das nomeações. 
§ 2°. As funções de Chefe de Seção serão preenchidas exclusivamente por servidores ou 
funcionários de carreira e seu exercício será gratificado com adicional correspondente a 
percentual calculado sobre o salário-referência vigente do cargo original do servidor ou 
funcionário público da administração direta ou indireta, definido conforme anexos de I a XII 
desta lei complementar. 
§ 3°. O servidor ou funcionário de carreira ocupará uma única função gratificada de chefia, 
definida nesta lei complementar, sem prejuízo do recebimento de outros adicionais previstos 
em lei. 
§ 4°. É vedado gratificar o servidor investido em cargo comissionado, devendo este, receber 
os vencimentos conforme a referência salarial para o cargo assumido. 
§ 5°. A função de Controlador Geral do Município será preenchida exclusivamente por 
servidor ou funcionário de carreira e seu exercício será gratificado com adicional 
correspondente à referência salarial estipulado no Anexo I desta lei complementar, sendo a 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais para exercício desta função. 
§ 6°. As atribuições, demais normas e condições relacionadas à Controladoria Geral do 
Município serão regulamentadas por lei específica, a ser enviada pelo Poder Executivo, no 
prazo de 90 dias, contados da publicação desta Lei Complementar. ao  Poder Legislativo. 

Art. 3°. Para efeitos desta Lei Complementar. a 
Administração foi subdividida estruturalmente, formando quatro níveis distintos de atuação: 
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Art. 17. Ficam extintos na vacância os cargos/empregos 
em comissão da Fundação Educacional Municipal de Ibitinga — FEMIB, criado pelas Leis 
Municipais de n° 2.441/00, 2.885/06, 3.240/09 e Lei Municipal Complementar n° 38/10. 

Art. 18. Fica criado novo quadro de cargos e respectivos 
salários referência, de provimento em comissão da Fundação Educacional Municipal de 
Ibitinga — FEMIB, conforme o Anexo X desta Lei Complementar. 

Art. 19. Ficam estabelecidas as atribuições dos cargos em 
comissão mencionados no artigo 18 desta Lei e as descrições constantes no Anexo XI desta 
Lei Complementar. 

Art. 20. Fica estabelecido o Organograma da Fundação 
Educacional Municipal de Ibitinga — FEMIB, conforme o Anexo XII desta Lei 
Complementar. 

CAPÍTULO V 
Das Disposições Finais 

Art. 21. São requisitos obrigatórios para preencher os 
cargos em comissão criados por esta lei complementar: 
I. Para os cargos de Gestor Executivo e Diretor: possuir formação em ensino técnico ou 
superior. 
II. Para os cargos de Supervisor, Coordenador, Assessor e Chefe de Divisão: possuir ensino 
médio completo ou experiência comprovada no setor público ou privado. 
§ 1°. Este artigo não se aplica para os cargos de direção dos departamentos da Secretaria de 
Serviços Públicos, sendo requisito obrigatório neste caso, a experiência comprovada na área 
de atuação ou no serviço público. 
§ 2°. Outros requisitos específicos para o cargo de Diretor, conforme descrito nas habilidades 
e competências de seus respectivos anexos também são obrigatórios. 
§ 3°. Especificamente para os cargos de Coordenador do CRAS e do CREAS da Secretaria de 
Desenvolvimento Social serão preenchidos obrigatoriamente por servidor público do quadro 
efetivo. 

Art. 22. A Administração Direta e Indireta deverá 
provocar a vacância dos cargos em comissão, exonerando em até 90 dias após a publicação 
desta lei complementar, os ocupantes de cargos em comissão extintos por esta lei 
complementar. 

Art. 23. Os ocupantes de cargos em comissão que estejam 
afastados nos termos da legislação vigente permanecerão nos cargos ocupados até o retorno às 
atividades laborativas ou afastamento definitivo, quando deverão ser exonerados. 

Art. 24. Todos os cargos criados por esta Lei 
Complementar estão vinculados ao Regime Geral da Previdência Social (INSS) e serão 
regidos pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
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ANEXO X 

Descrição, Quantidade de Cargos, 

Referências Salariais da 

Administração Indireta 

Fundação Educacional Municipal de Ibitinga 

FEMIB 
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Descrição dos Cargos/Empregos 

Gestor Executivo da Fundação 

Quantidade de 
cargos/ 

em • retos 

01 

Referência Salarial 

H 

Diretor de Faculdade 01 F 

Secretario Executivo 01 F 

Vice Diretor 01 D 

Secretário Geral D 
,---- 
Coordenador de Cursos 
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LEI COMPLEMENTAR N° 151 DE 22DE NOVEMBRO  DE  2017. 

Altera o artigo 22 da lei complementar n°145, 02 de 
agosto de 2017, que dispõe sobre a organização adminis- 
trativa do quadro de comissionados da Prefeitura Muni-
cipal, de Autarquias e Fundação. 

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 4.890/2017, da Câmara Municipal, promulga a se-
guinte lei: 

Art. 1°. O Artigo 22 da Lei Complementar n° 145, de 02 de 
agosto de 2017, passa a ser o seguinte: 

"Art. 22. A Administração Direta e Indireta deverá provocar a vacância dos cargos em comis-
são extintos por esta Lei Complementar, exonerando seus ocupantes em até 90 dias após a data 
de publicação desta Lei Complementar, excetuados os cargos em comissão da Fundação Edu-
cacional Municipal de Ibitinga - FEMIB, que deverá provocar a vacância de seus cargos em 
comissão, exonerando seus ocupantes em até 150 dias após a data de publicação desta Lei 
Complementar, ressalvados os ocupantes de cargos comissionados detentores de mandato eleti- 
vo que permanecerão em seus cargos até o término de seus mandatos, quando haverá a sua au-
tomática extinção." 

Art. 2". Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 21 de novembro de 2017. 

CRISTINA AVIARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Prefeita Municipal Registrada e publicada na Secretaria de Administração da P.M., em 22 de Novembro 
de 2,017. 
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